
MUNICIPAL DE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO CMF NO 104/2026
“Indica ao Poder Executivo a necessidade de

realizar o calçamento da Rua Pascoina Pegoretti,

localizada no Bairro O7ly Ramos, no município de

Fundão.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO

ESPIRITO SANTO.

O VEREADOR INFRA-ASSINADO, NO USO REGULAR DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

REGIMENTAIS, VEM À PRESENÇA DE V. EXA. INDICAR AO CHEFE DO EXECUTIVO EXM' SR.

ELEAZAR FERREIRA LOPES, DEPOIS DE CIENTE O PLENÁRIO DESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, A

NECESSIDADE DE REALIZAR O CAL(.’AMENTO DA RUA PASCOINA PEGORETTI, LOCALIZADA NO

BAIRRO ORLY RAMOS, NO MUNICÍPIO DE FUNDÃO.

A presente indicação se faz necessária devido às dificuldades enfrentadas diariamente pelos moradores

da referida rua, principalmente em períodos de chuva, quando a via fica com muita lama, buracos e

difícil acesso para pedestres e veículos. Já em períodos de seca, a grande quantidade de poeira tem

causado diversos transtornos aos moradores, afetando o bem-estar e a qualidade de vida da população.

A falta de pavimentação prejudica a mobilidade, traz riscos de acidentes e gera constantes reclamações

dos moradores da localidade.

Dessa forma9 o calçamento da Rua Pascoina Pegoretti proporcionará mais segurança, acessibilidade,

qualidade de vida e dignidade aos moradores da comunidade, além de contribuir para a valorização do

bairro e melhoria da infraestrutura urbana do município.

('’'erto da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação.

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini”, em 28 de Maio de 2026.

rz-. FÓ

AILTON NILDÉRIO PIMENTEL (XANDOCA)
Vereador do Município de Fundão/ ES - PODEMOS

Câmara Municipal de Fundão
Rua São José n'’ . 135 – Centro
CEP n'’ . 29.185–000 – Fundão/ES
Tel. : (27) 3267–1339
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